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N.º 81/2020 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, para que seja instituído no município de Divinolândia 

um “Centro de Atendimento para Enfrentamento á COVID -19” 

       

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, para que seja 

instituído no município de Divinolândia um “Centro de Atendimento para 

Enfrentamento á COVID -19”, em caráter excepcional e temporário considerando o 

cenário emergencial de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID 19) em consonância com o disposto na Portaria Ministerial nº 

1445, de 29 de maio de 2020 (doc.anexo). 

Referida propositura compreende a estruturação de um espaço físico para o 

acolhimento e atendimento de usuários com queixas relacionadas aos sintomas de 

COVID -19. 

Destacamos que o Governo Federal, através do Ministério da Saúde e Fundo 

Nacional de Saúde – FNS, fará a transferência de incentivo financeiro de custeio ao 

município para subsidiar a implantação e estruturação do centro de atendimento para 

enfrentamento á COVID -19. Desta forma entendemos ser viável o atendimento de 

nosso pleito, haja vista que a solicitação que ora apresentamos, além de não onerar 

os cofres públicos, aumenta a receita e os investimentos nas área da saúde para 

auxiliar o município no combate a pandemia decorrente do novo coronavírus 

(COVID- 19).  

Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis que 

encaminhe cópia de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do prazo 

regimental, envie suas considerações ao conhecimento desta Edilidade para darmos 

sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa. 

 
Sala das Sessões,  31 de julho de 2020.    
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